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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3834/2013
Altera  a redação do art. 12 da Lei 6 789, de 26 de agosto de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O art.  12 da Lei 6.789, de 26 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir de 30 de abril de 2014”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 164, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera  a redação do art. 12 da Lei 6.789, de 26 de agosto de 2013”.
A  Lei nº 6.789, de 26 de agosto de 2013 reestruturou o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – Faserv –,  propondo um incremento na contribuição mensal e patronal dos seus associados.
Com o objetivo de viabilizar o processo de abertura de licitação para contratação de operadora de saúde, visando um melhor atendimento aos associados do Faserv, o município de Patos de Minas solicitou, por meio do Diario Oficial do Estado, que as operadoras de saúde apresentassem a cotação de preços.
Como não houve manifestação de nenhuma operadora de saúde, o Município publicou outro chamamento estendendo o prazo para 18 de novembro de 2013.
O  prazo concedido para as operadoras expirou em 19 de novembro de 2013, sem que nenhum valor fosse oferecido pelas instituições de saúde interessadas.
O presente Projeto de Lei justifica-se, uma vez que proporcionará um prazo maior para que seja providenciado um novo chamamento uma vez que não justifica o aumento nos percentuais de coparticipação sem que haja a contrapartida na contratação de novas operadoras de saúde para prestação dos serviços.
Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal
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